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N° 182,•sexta-feira, 21 de setembro cle_2001,

PORTARIA 14 2 132, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001

Aprova Plano de Trabalho de apoio
ações de saúde objetivando produçaoe dis-
tribuição de medicamentos para o Progra-
ma de DST/A1DS,

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
S 'DF , por Delegação:de-Competência através da Portaria GM/MS

2886, de 04/06/98, publicada-no DOU -n° 106, pág. 37, seção 11, de
'.' -1MIR no tino de nuas atrilniiçOes. legain, e com base fias rendições
consignadas no Decreto n° 825, de U/05/93, Cote suas altar:içou,.
obsersadas as disposições do Decreto-lei -o° 200. de 25.0167, da Lei
n° C -666 de 21-06 93. com suas alterações, da. Lei n° -9.082. de
250795. da Let n° 10171, de 05.01.2001 c -da Lei n° 9995, de
25 fr. 2000, do Decreto ti° 93:872, de 23.12.86 e da Instrução Nor-
- . ,am a'STN n°,01. de 15.01.97. r'tõ que . couber, résohe:

Art. 1° - Aprovar o Plana de Trabalho, que faz/iam
da pmnente Portaria independentemente de transcriçao, des

ortl itdo roeorcog financeiros do Orçamento de Ministério- da. Saúde
no valor de R$ 162.000.001cento.e sessenta e dois mil reais), corea
finalidade de apoiar a.s ações de saúde, objetivando a produção .e
distr./13.010o do medicamento Estavudinit 30mg, para atender as ne-
cessidades do Programa de DST/A1DS •• 2001, conforme detalha-
mento a seguir:

Processo n° 25000.085841/2001-07
oRn-iso:CEDENTE . ^MINISTERIP-DA SAÚDE
ORGAO EXECUTOR: FUNDAÇAO OSWALDO CRUZ
C.F.P. 10.303.0003.4370.0001
DESPESAS CORRENTES = R$ 162.000,00
NOTA DE CREDITO N" 002521, de 17/09/2001
Art. 2° O repasse dos recantos de qüe tratao artigo anterior

será delis adi, pelo 'Ministério da Saúde, de acordo com as suas
disponibilidades 'financeiras e em confonindade com o croilograina
desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado.

Ao - O período de execução do objeto obSetvará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, senda que, esse período poderá.
ser alterado através de reformulação do Plano aprovado.

Art. 4° - As dotações orçamentárias correspondentes serão
descentralizadas de -acordo ,cein as Mimas vigentes, devendó . os re-
cursos .financeiros serem repassados. através, da Conta Unica de Te-
soura Nacional, sendo vedada ti Sua'utilizaçãõ de 'formadiVersa -dá
estabelecida no respectivo Plano de. Trabalho, ern.reonformidade com
a legislação federal pertinente.

AO. 50 - . Os valores, porventura, não empenhados.no-corrente
exercício, terão seus saldos anulados em 31.12.2001, e :serão au--
tomaticarfiente .descentralizados, em igual valor, ao início-do exer-
cício de 2002, com base no que ,dispoe 9: artigo: 27, :do Decreto h°
93.872, de- 23.12.86, observada á vigência do Plana de Trabalho
aprovado.

Att. 6° • Caberá ao Ministério da Saúde, ou . a Miem ele
delegar„ exercer a acompanhamento das ações previstas para a.exe-
cintio do Plano de Trabalho, de módo:a apoiar e evidenciar a'boa-e
regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 7° --Os. bens :patrimoniais produzidos ou -adquiridos com
os -recursos desta: transferencia, -integrarao Ia- patrimônio . da Fundação
Oswaldo -Cruz - FIOCRUZ; mediante a apresentação ..da respectiva
declaração de incorporação.

Ao. 8° - 'Esta Portaria, entra eni- vigor nadata :de sua pu-_	 .blicação.

BARJAS NEGRO

(Of Et 8' 86/2(O1)

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À. SAÚDE

PORTARIA N? 386, ,DE. 19 DE SETEMBRO-DE 2001 . •
n

O Secretário de Assistência à Saúde no uso de suas atri,
buições,

Considerando a Portaria GM/MS ,1122., de 00 de junho. de
2001, publicada no Diário Oficial de 07 de junho de 2001, que jnelui
os procedimentos para implantação de Serviços ". de Referência -em
Triagem Neonatal/Acompanhamento e Tratamento das DoençasCon-
gênitas;

Considerando a inclusão dos códigos dos procedimentos para
a realização da triagem .neonatal„ a confirmação diagnostica, o aconi-
panhamento e o tratamento das doenças congênitas na Tabela de
Serviços:e Procedimentos do Sistema de Informações Ambulatariais
do SUS - SIA/SUS;

Considerando a solicitação da Secretaria Estadual de Saúde
de Minas Gerais, c

Considerando o parecer da Coordenação Geral de Atenção
Especializada- CGAEADSRA/SAS, resolve:

Art. I° - Ilabilitar p estado de Minas Gerais na Fase 11 de
Implantação do Programa Nacional deTriagem Nconatal, que prevê á
triagem neonatali dá confirmação diagnostica, o acompanhamento e o
tratamento dg fenficetontiria, hipotireoidismo congênito, doencas_fal-
ciformes e outras hemoglobizumatias é fibrosa cística.

Art. 2° - Cadastrar o Serviço de Referência em Triagem
Neonatal (SRTN) abaixo citado- "com pendências":

	

CNPJ 	 SRTN 
1_17.217.985/0028-24 Faculdade de -Medicina da UFMG/NUPAD 

§ 1°- O SF(TN ora cadastrado e assinalado " cata pendên-
cias" deserá entrar eia contato-coni o respectivo gestor do SUS de
seu Fundo onde tornará conheciinento de suas respectivas pendên-
cias, hem como dos prazos estabelecides pela_SAS para solução das
mesmas.

§ 7" As demais unidades que integram a Rede Estadual de
Triagem Neonatal de Minas Gerais encontram-se relacionadas nó
processo SES n" 1228/2001.

Art. 3° - Estabelecer queamão:solução das pendências den-
tro dos prazos fixados para tal, implicará no deseadastrameato da

unidade.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor tia-datada sua pti-

blicação, com efeitos financeiros a contar da competência outu-
bro/2001,

REN1LSON REHEM:DE SOUZA

PORTARIA N? 387, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001

O Secretário de Assistência à Saúde, rio uso de suas atri-
buições,

Considerando a Portaria GM/MS 822, de 06 de junho de
2001, publicada na Diário Oficial de 07 de junho de 2001, que.inclui
os procedimentos para implantação de Serviços de Referênala em
Triagem Neonatal/A.companhamento e Tratamento das Doenças Con-
gênitas;

Considerando a inclusão dos códigos dos procedimentos para
a realização da triagemnconatal, a confirmação diagnostica, o acom-
panhamento e o tratamento das doenças congênitas na Tabela de
Serviços e'Procedimentos do Sistema de Informações Ambulatoriais
do SUS - SIA/SUS;

Considerando a solicitação da Secretaria Estadual de -Saúde
de Goiás, e

Considerando o parecer da Coordenação Geral de Atenção
Especializada- CGAE/DSRA/jsAS, resolve:

Art. 1° - Habilitar o estado do de Goiás na Fase II de
Implantação do Programa Nacional de TriagerriNeonatal, que prevê a
triagem neehatal, da confirmação diagnóática, o acompanhamento e o
tratamento da fenficetoruiria, 'hipotireoidisnio congénito, doenças fal-
ciformês e ()atras heinoglobinopatias e fibrosocrstica.

Ari. 2° - Cadastrar o Serviço de Referência em Triagem
Neonatal-(SRTN) abaixo citado- "com pendências":

CNPJ	 SRTN 
01.113.810/0001-17 - Associação de Pais e Amigos dos Excep-

cionais de Anápolis 

§ 10- O SRTN ora cadastrado e assinalado'" com pendên-
cias" deverá entrar. em contato com o respectivo gestor do SUS de
seu Estado, onde tomará conhecimento de suas respectivas pendên-
cias, bem conto dós prazos-estabelecidos-pela SAS para solução das
mesmas.

§2° - As demais unidades que integrain:a Rede Estadual de
Triagem Neonatal de Goiás encontram-se relacionadas no processo
SES, n° 118150/01.

Art. 3° - Estabelecer quoanãosoluçãodas pendênciaaden,
tro dos prazos fixados para tal, impliCará no cleScadastramento da
unidade.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data da Sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a contar da competência outu-
bro/2001.

RENILSON _BEIJEM DasotizA.

PORTARIA Ne 388, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001

O Secretário de .Assistêneia à Saúde, n'o .pso ne soas atri-
buições,	 .	 .

Considerando : a Portada GM/MS.,822, dc 06 de- junho de
2001,.priblieadano Diário Oficial de:07 dejunho-de200,I,•que-inclui
os procediMentoa-para implantaçãotie-SerViços, de-Referência em
Triagem Neonatal/Aconapanhamento e Tratamento das Daenças.Con-
lgênitas;

Cnnsititstandó a inditSãO doS.códigosalas Procedimentos para
a. realização. da -triagem neonatal, a confirmOção-diagnOstica, wacont.
panhãmento e o tratamento das doenças congênitas na Tabela de
Serviços e.Procediniegtos,do Sistema-de Informações.Antbulatoriais
do 'SUS - SIA/SUS;

Considerando 'solicitação da' Secretaria EStadual dó Saúde
do MatoGraãso do :Sul.	 „	 .

Considerando o parecei sia Coordenação Geral -de Atenção
Especializada CGAE/DSRA/SAS: resolve:

Art. - Habilitar ó, estado do Mato Grosso do:Sul na Fase
1 de Implantação do Programa Nacional: de Triagem Net:matai, : qUe
prevê a triagem neonatal, da confirmação ,diagnóática; o acompa-
nhamento e o tratamento-da fenikeiontiria, hipotircoidismo congênito,
doenças :Ialciformes e outras, hentoglabiriopatias e fibroSe:Pfstica.

Art. 2° Cadastrar o Serviço de Referência em Triagem
Népnatal-(SRTN) abaixo citado- "com pendências";

CNP]	 SRTN 
03.025.707/0002-21 Associação de Pais e Amignt dos Eiceé-

cionais - APAE de Campó Grande MS 

SRTN ora Mdastrado assinalado "emiti pendênéia.s'
deverá entrar em contato core o respectiyó gestor do SUS de seu
Estado, ande tomará conheefinento de suas . respectivas Pendêntias,
bem coma dos prazos estabelecidos pela- SAS para-solução daames-_
Más.

§,29 - As.demaiSunidades mie integram a Rede Estadual de
Triagem Neonatandó Mato Grosso do Sul eacontram-serelaCionadas
nó processo, SES n9 271092201/2001.

Art. 3° - Estabelecer que a não solução daapéntiênCias den-
tro dos prazos ,fixados pára tal, implicará no deScadaStramento da
unidade

Art. 4° - Esta Portaria-entra em vigor na--data da sua' pil-
blicação, com efeitos. financeiros á contarda coinpatenéia

ACNE
Medicamento: Isotirtinolna

1. Introdução:
:Amena, vulgar ou juvenil í uma-das' derniatóses mais fre=

qüentes. Seu tratamento justifica-Se tánto,pelapoasibilidade-de eVitar-lesões cutâneas peimanehtes quanto- por evitar o aparecimento ou
agravamento de transtornos psicológicOS, oriundos do-abala:à -atito-
eafitna-ocasionádopelas-lesões, que frequentemente acornetemYace e
tionco(13). Emita doença originada por queratinilação anômala do
infundfbulo folicular associada à hipérseCOção sebácea. Com  :a re-
tenção sebácea há proliferação de bactérias- e -formação de protesso
inflamatório que dá origem àslesões(4). É classificada como: não-
inflamátória:e inflamátória-e Subdividida em gmus(I).

isOtretitiofna é iimanálógo sintética da vitamina A. Seu
etiato,meeanismo de ti ção não .é conhecido. Saberse Mie diminui o
taitianho das células das glândulas sebáceas, atimenta a Separação das
células.foliculareatiflossabáceas-e dinfigni. g produção de-sebo. Afeta
o tanceSso	 queraiinilaVáo, 	 o aunar° de preeurssores
queratina, -tornaros:desinosSomOS menores:e:Menos desen,volyidos;:o-
estrato Ornei) , se :torna menos, organizado e mais 'fino pela perda de
cariadas: Supertleiais(5). Poresses.efeitos,:reduzsignificativamenté.- o
crescimento-do Propionibacteriuria acne lias. lésões(6),

RENILSON PENEM DE 'SOUZA

PORTARIA N ? 389, DE 19 DE'SETEMERO:DE 2001

.	 O Secretário de Assistência .a Saúde, no uso- dá suas. atri-
'buições. legais,

-ConSideramio a necessidade de adotar mecanismos_ capazes
de permitir o acesso :das: 'pacienteS usuários do Sistema Unte° de
Saúde_ :- SUS ao :tratamento da acne naqueles casos mais :graves. e-
refratários á-outras Mádidas terapêuticas. que, ém-decoriência
-vidade é extensão das 'lesões apresentadas, muita frequenteinente
acarretam impo rtantes agraVos-e transtornos psicológicos a Seus por-...
tadórea;	 -

Considerando-a necessidade de estabelecer Protacolo-Cfinice.
e Diretrizes Terapêuticas pata is -tratamento dá. Acne •• Isotretinofna
mal, que contenha critérios - de . diagnostiee e tratamento, obsediando-
ética teenicarriente à prescrição médica, racionaliie a -dispa-Mação
dos medicamentos preconizados para . o- tratarnefito da :doença, ...re-
gulamente suas indicações -e seus-esquemas: teraneuticos.e estabeleça.
mecanismos-de:acompanhamento clemso e-de as aliação.de resultados,
garantindo- Mini. a prescrição -segura e efitaz;

- Considerando á Censülta Pública de 18 de julho de
2001 —AriexoS I é : II, a que foi submetidoProtocolo Clínica
Diretrizes Terapêuticas - Acne e Seu: respectivo Termo, de Consen-
timentõ Informado, à qual .proinoveu sua ajunta discussão e pás-
sibilitou a participação efetiva da -corrionidade téenico-tientifito, so-
ciedadesmédieas, profissianais de saúde e-gestores dó Sistema-Unico
de Saúde na Sua -formulação;

Considerando as sugestões apresentadas 20 Departamento de
Sistentas e Redes ASsiStenemiS no processode Consulta Publica adi-
má, referido, resolve;

Art. I° - Aprovar, ria forma do -Anexo desta- Portaria, o
'PROTOCOLO curnmE DIRET1ZES TERAPEUTICAS - ACNE

	

.	 .	 .Lsotretincrína'oral.
§ 1° - Protocolo objeto deste Artigo, quê contém -o

ceito geral:da:patologia, os critérios-deinclusao/exclutão de:pacientes
tio .tratainento critérios de :diagnóstico; esquema terapêutico preco-
Miado .e Mecanismos. de acompanhamento c aValiaçao deste :trata.-
mento, é- de ^ caráter-- nacional,: devendo Ser utilizado pelas ^Secretarias
de Saúde .dos estados, da Distrito Federal e deamunicípiás, na re,
.gulação da dispensaçaod ontediéámenta nelojzreVisto.

Secretarias-de' Saúde tpié- já, teihám.definido Pro-
tocolo proprio,,com a . mesma:finalidade,-cleVerà0 adequa:10 de-forma
á observar a totalidade dós critério s: técnicos estabefeddos tio Pro-
toeolo aprovada por- esta Portaria.

§ .3° E- obdgatória-aobserVaneia deste-Protocolo : para fins
de - dispensação do . medicamento nele Previsto,

4° ' Devido aó. grande Pateneial'teratogênico.e. IS, várias.
reações :ad versas. possíveis, o: tratamento: com lsotretitiotna oral para
acne deve-Ser' -restrito aos Casos mais graves e refratários à -outras
medidas terapeutieaS, baia torno ,àquelés-Pacientes•Coni relação aos.
quais espera-se ótima. adesãci_aoS cuidadas necessárias durante.otia,
taniento

-§ 5° Paia segurança dospacienteS, e paia Mn Melhor con-
trole do gestor -do SUS,:este-deveitindicar Centros de Referência-aos

s-ser4 limitada a prescrição e acompanhamento de Mo daIso-
rretinoína'e na conformidade com oProtocolo aprovado por esta Por-..

§ .6? E obrigatória a_elentificação--do:Padente, ou de seu
.responsável legal, dos potenciais.:riscos e. 'efeitos -colaterais- ralado-
tadoS: ao ,-itSCadO Medicamento: preconizado para .0 tratamento da
Acne, -ó- que deverá . ser formalizada por meio da-assinatura:do:reá,

	

pectitio.'Ternió de-ConSentiritentainforáado,:confarme 'modelo
aprovado é estabelecido na .Anexo-desta Portaria. ^ 	 .

Ast 20 - .Esta Portaria OU -erri-vigór aadatade . sua Pu-
blieação, revogadas: aS disposições em -eontrkr

, :RENIÉSON :REHEM: DÈSGUA.	 _ .	 _

- ANEXO ' -

PRÇO01,0 CLÍNICO R- DIRETRIZES TERAPÊUTICAS'

hro/2001.	 2. Critérios:de -.Mansão no- protecolo(6:7): ,
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